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Mensagem no 1 6 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do disposto no art. 49, inciso I, combinado com o art. 84, inciso VIII, 
da Constituição, submeto à elevada consideração de Vossas Excelências, acompanhado de 
Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado das Relações Exteriores e da 
Educação, o texto do Acordo de Cooperação Educacional entre Governo da República 
Federativa do Brasil e o Govemo da República da Annênia, assinado em Brasília, em 12 de 
agosto de 2016. 

Brasília, 2 5 de ma i o de 2017. 



EMI n!! 00014/2017 MRE MEC 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
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Joii(J BatifUJ Santos Ferreira 

Braslli!lMDF I.JJi.J JiH.lL.: 
Brasília, 17 de Janeiro de 201 

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência, para posterior envio ao 
Congresso Nacional, o anexo Acordo de Cooperação Educacional entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República da Armênia, assinado em Brasília, em 12 de agosto 
de 2016, pelo Ministro de Estado das Relações Exteriores, José Serra, e pelo Ministro dos Negócios 
Estrangeiros da Armênia, Edward Nalbandian. 

2. O referido Acordo é o primeiro instrumento assinado entre os dois países no campo da 
cooperação educacional, e estabelece como compromisso principal fomentar as relações entre os 
países, com vistas a contribuir para o desenvolvimento do ensino em todos os seus níveis e 
modalidades. 

3. A cooperação poderá incluir, de fonna não exaustiva, o intercâmbio de docentes e 
estudantes e de materiais didáticos e outros materiais de estudos, além da participação em 
programas, projetos e eventos desenvolvidos pelos Minístérios de Educação de ambas as Partes, 
incluindo programas de bolsas de estudos oferecidos de acordo com as legislações internas. 

4. A assinatura do Acordo está em consonância com a promoção do desenvolvimento por 
meio do estímulo à educação de qualidade, à pesquisa científica e tecnológica e à promoção da 
língua portuguesa. 

5. O Ministério da Educação participou da elaboração do texto do Acordo e aprovou sua 
versão final. 

6. À luz do exposto e com vistas ao encaminhamento do ato à apreciação do Congresso 
Nacional, em conformidade com o Artigo 84, inciso VIII, combinado com o Artigo 49, inciso I, da 
Constituição Federal, submetemos a Vossa Excelência o anexo projeto de Mensagem, acompanhado 
de cópias autenticadas do Acordo. 

Respeitosamente, 
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Assifradll eletronicame11te por: José Serra, José Mendonça Bezerra Filho 
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ACORDO DE COOPERAÇÃO EDUCACIONAL ENTRE GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA ARMÊNIA 

O Governo da República Federativa do Brasil 

e 

O Governo da República da Armênia 
(doravante denominados "Partes"), 

Dispostos a progredir e fortalecer as relações amigáveis existentes entre os dois 
países, assim como desenvolver a cooperação no campo da educação, 

Celebram o seguinte acordo: 

Artigo 1° 

As Partes devem cooperar no campo da educação de acordo com as suas 
respectivas legislações nacionais e à luz das normas do direito internacional. 

As Partes devem estimular a cooperação no campo da educação por meio do: 

a) Estabelecimento de contato e cooperação direta entre as universidades; e 

b) Intercâmbio de estudantes, palestrantes, cientistas e especialistas, baseado na cooperação direta 
entre instituições interessadas. 

Artigo 3° 

A fim de desenvolver e ampliar a cooperação científica, as Partes elaborarão e 
executarão programas e projetos de pesquisa, compartilhando os resultados alcançados e as 
informações educacionais e científicas. 
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Artigo 4° 

Com consentimento mútuo, as Partes negociarão e assinarão acordos sobre 
reconhecimento de cursos científicos, títulos acadêmicos e diplomas educacionais, considerando a 
legislação de cada país. 

Artigo 5° 

As Partes contribuirão para o estudo e o ensino da língua, literatura, história e cultura da outra Parte em suas respectivas instituições. 

As Partes acordarão, em consonancta com as respectivas leis nacionais e 
disponibilidade orçamentária, as modalidades de fmanciamento das atividades previstas neste 
Acordo. 

Este Acordo poderá ser emendado ou alterado, por escrito, por mútuo 
consentimento das Partes. Tais emendas e alterações serão feitas em protocolos separados 
constituindo parte integrante deste Acordo e entrarão em vigor de acordo com os procedimentos 
estabelecidos no artigo 9° deste Acordo. 

Artigo 8° 

Qualquer controvérsia que possa surgir entre as Partes sobre a implementação do 
presente Acordo será resolvida por meio de consultas e negociações. 

Artigo 9° 

1. O presente Acordo entrará em vigor na data do recebimento da última notificação, 
por via diplomática, em que urna Parte informa à outra que cumpriu seus procedimentos legais 
internos necessários para a entrada em vigor deste Acordo. 

2. O presente Acordo valerá por tempo indeterminado, a menos que seja denunciado 
por qualquer das Partes, por notificação enviada por escrito, a qualquer momento, com seis meses 
de antecedência 

3. A denúncia deste Acordo não terá efeitos sobre os programas em curso que não 
tenham sido concluídos durante o período de validade deste Acordo. 

Firmado em Brasília, em ~,t..de agosto de 2016, em dois originais, nos idiomas português, armênio, e inglês, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso de quaisquer 



divergências de interpretação e implementação do presente Acordo, a versão em inglês 
prevalecerá. 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

José Serra 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DA 
ARMÊNIA 

Edward Nalbandian 
Ministro dos Negócios Estrangeiros 
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